
 24 – sábado, 01 de setembro de 2018 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
Jaboticatubas 9334 Dr. Eduardo Góes Filho 1298680-8 Andreia Santos Batista PEB1A 02 Educação Física 16 06-08-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Ribeirão das Neves 222461 Antônio Rigueira da Fonseca 1267920-5 Deivid Junior dos Reis PEB1A 03 Educação Física 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Ribeirão das Neves 10022 Professor Guerino Casassanta 1100768-9 Rodrigo Gimenes PEB1A 05 Física 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Pedro Leopoldo 9784 De Pedro Leopoldo 1009887-9 Patrícia Aparecida Gonçalves Silva PEB3G 01 Inglês 10 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Ribeirão das Neves 10146 Nossa Senhora da Conceição 1249842-4 Erica Petinga Moreira Dias PEB1A 04 Inglês 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Lagoa Santa 9407 Nilo Maurício Trindade Figueiredo 1080087-8 Luiz Carlos dos Anjos Marsal PEB1A 02 Língua Portuguesa 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
vespasiano 218979 José Gabriel de Oliveira 1147264-4 Denilson Nascimento de Almeida PEB1B 03 Língua Portuguesa 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Santa luzia 10821 Gervásio Lara 1365986-7 Márcia Cristina de Mora PEB1A 02 Língua Portuguesa 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Santa luzia 10791 Raul Teixeira da Costa Sobrinho 1002521-1 Juliana Bibiano Sálvio PEB1A 04 Matemática 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Santa luzia 10596 Geraldo Teixeira da Costa 560585-2 Sirley Sueli de Oliveira PEB1A 03 Matemática 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Santa luzia 10596 Geraldo Teixeira da Costa 1245257-9 Lenise Danielle Teixeira Nascimento PEB1A 04 Matemática 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
Santa luzia 10910 Lafaiete Gonçalves 1281948-8 Rodrigo Martins de Souza PEB1A 03 Matemática 16 30-07-2018 Remoção Regional ato 06/2018 MG 21/07/2018
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ANULAÇÃO - ATO Nº 67/2018
Anula no Ato, no que se refere ao servidor: Belo Horizonte – Servi-
dor sem lotação – Em afastamento preliminar à aposentadoria, MaSP 
206953-2, Margarida Maria Alacoque Moreira, PEBI A, 2º cargo, 
na parte em que concedeu o 7º biênio a partir de 28/02/2011, Ato nº 
312/11, publicado em 24.12.2011, por motivo de concessão indevida.
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PORTARIA Nº 06/2018
A Diretora da Superintendência Regional de Ensino Metropolitana C, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista as diretrizes estabelecidas no 
Decreto nº 44 .559, de 29 de junho de 2007, Decreto nº 45 .851, de 28 de 
dezembro de 2011 e Resolução SEPLAG/SEE nº 7110, de 06 de julho 
de 2009, resolve: Art . 1º Recompor a Comissão de Recursos da Superin-
tendência Regional de Ensino Metropolitana C para atuar nos processos 
de Avaliação Especial de Desempenho e de Avaliação de Desempenho 
Individual dos servidores das carreiras dos profissionais da Educação 
Básica em exercício nas unidades administrativas da jurisdição. Art. 2º 
- Integram a Comissão de Recursos: Marco Tullyo Rolla Araujo, MaSP 
616068-3 – Presidente Daniela Magalhães Pereira, MaSP 1058611-3 - 
Membro titular Kelly Fonseca Campos, MaSP 948536-8 - Membro titu-
lar Mércia das Graças Silva Isaltino, Masp 1017986-9 – Membro titular 
Sandro Moraes Martins, MaSP 1052464-3 – Membro suplente Art . 3º 
O membro da Comissão fica impedido de analisar ou julgar recurso por 
ele interposto ou por servidor que: I - ele tenha avaliado, ou II - seja seu 
cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou na colateral, 
até o terceiro grau, na forma da legislação vigente . Art . 4º A Comissão 
se reunirá com a presença mínima de 3 (três) membros, sendo obrigató-
ria a presença do seu presidente. Parágrafo único. Na hipótese de ausên-
cia, afastamento temporário ou impedimento da atuação de membro 
titular, o membro suplente deverá ser convocado . Art . 5º A atuação dos 
membros da Comissão será de dois anos, admitindo-se a prorrogação 
por igual período . Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação e revoga a Portaria nº 04, de 20 de abril de 2016 .

EDITAL DE CHAMAMENTO
Alessandra Cristine Miranda de Faria, Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da PORTARIA 
NUCAD/SEE nº 119/2017, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial 
do Executivo em 17/11/2017, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei nº 869/52, CONVOCA e CITA, durante oito dias consecutivos, 
o servidor relacionado a seguir com seu respectivo número de processo, 
para comparecer perante esta Comissão, instalada à Avenida Antônio 
Abrahão Caram, nº 794 – Bloco 02, Bairro São José – Belo Horizonte, 
telefone 30690919, no horário de 8h e 30min às 12h e de 13h às17h, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da oitava e última publicação deste edi-
tal no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de pessoalmente, 
tomar conhecimento do respectivo Processo Administrativo Disciplinar 
n° 119/2017, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os 
fatos a ele atribuído que caracterizam, em tese, conforme portaria inau-
gural, infração aos artigos 216, 217 e 250 da Lei Estadual nº 869/1952 e 
artigos 172 e 173 da Lei Estadual nº 7109/1977, sob pena de REVELIA: 
Rodrigo César Faria Gomes, Masp 1 .106 .692-5, ocupante do cargo de 
Professor da Educação Básica, admissão 3, lotado na SRE/Metropoli-
tana C. Superintendência Regional de Ensino-Metropolitana C/Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar – PAD nº 119/2017.
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RETIFICAÇÃO - ATO Nº 201/2018
RETIFICA, no (s) Ato(s), de Afastamento Preliminar a Aposentadoria 
ao(s) servidor(es): Ribeirão da Neves – Sem Lotação - Afastamento 
Preliminar à Aposentadoria, MaSP 320436-9, Maria de Fátima Fernan-
des Santos , PEBII P, 1º cargo . Ato nº 27, public em 02 .03 .2018, por 
motivo de incorreção no texto, onde se lê: ...pelo art. 6° da EC 41/03 
c/c § 5° do art. 40 da CF/88, com direito à remuneração integral corres-
pondente a CH de 116 h/a, leia-se: ... art 3° da EC 47/05, com direito à 
remuneração integral correspondente a CH de 116 h/a.
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GRATIFICAÇÃO DE INCENTIvO À 
DOCÊNCIA - 5% - ATO Nº 12/2018

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIvO À DOCÊNCIA - 
5%, nos termos da Lei nº 8.517, de 09/01/1984, da Lei nº 9.831, de 
04/07/1989 e da Lei nº 9.957, de 18/10/1989, a: Belo Horizonte – 
Sem Lotação - Em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, MASP 
206953-2, Margarida Maria Alacoque Moreira, PEBI A - 2º cargo, ref . 
ao 7º biênio, a partir de 12 .07 .2010 .

31 1140658 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior

Expediente
ATO AGE N° 2325, DE 31 DE AGOSTO DE 2018.

O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO em exercício, no uso de suas 
atribuições RECLASSIFICA nos termos do disposto no art . 3º da Lei 
Complementar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, 
de 22 de outubro de 2015 e no art . 5º da Resolução AGE n .º 29, de 23 
de outubro de 2015, a Procuradora do Estado GERALDA DO CARMO 
SILvA, Masp 1 .099 .192-5, na Procuradoria de Obrigações, a partir de 
03/09/2018.

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO, em Belo Horizonte, aos 31 de 
agosto de 2018 .

SÉRGIO PESSOA DE PAuLA CASTRO
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ATO AGE N° 2324, DE 31 DE AGOSTO DE 2018 .

O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO em exercício, no uso de suas 
atribuições RECLASSIFICA nos termos do disposto no art . 3º da Lei 
Complementar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, 
de 22 de outubro de 2015 e no art . 5º da Resolução AGE n .º 29, de 23 
de outubro de 2015, a Procuradora do Estado NÚBIA NETO JARDIM, 
Masp 1 .122 .374-0, na Procuradoria Administrativa e de Pessoal, a par-
tir de 03/09/2018.

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO, em Belo Horizonte, aos 31 de 
agosto de 2018 .

SÉRGIO PESSOA DE PAuLA CASTRO
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controladoria-
Geral do Estado

Controlador-Geral: Eduardo Martins de Lima

Expediente
CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA/COGE Nº 189/2018
O Corregedor-Geral, no uso da competência delegada por meio da 
Resolução CGE nº 08, de 14 de maio de 2014, e com base no Art . 214 
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os moti-
vos constantes no Parecer SASC/DASIE nº 44/2018, RESOLVE:
Art . 1º Prorrogar a suspensão preventiva, por 30 (trinta) dias, dos 
servidores E .S .S ., MASP 1 .292 .164-9, admissão 1; E .J .B ., MASP 
1 .136 .751-3, admissão 2; L .S .F ., MASP 1 .208 .246-7, admissão3; 
M .P .S ., MASP 1 .450 .479-9, admissão 1, como medida necessária à 
apuração dos fatos .
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 31 de agosto de 2018 .
Robson Lucas da Silva

Corregedor-Geral
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DESPACHO
O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art. 7º, § 2º, 
da Lei nº 13.994/2001, e do art. 44 do Decreto n° 45.902/2012, tendo 
em vista a decisão exarada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de São João Del Rei-MG, nos autos da Ação Civil Pública de Impro-
bidade Administrativa nº 5002354-48 .2017 .8 .13 .0625, DETERMINA 
A INSCRIÇÃO DA EMPRESA NJ TRANSPORTES DEL REI LTDA 
ME, CNPJ 08.251.471/0001-84, e GILCÉLIO DA LUZ MATIAS, CPF 
nº 865 .474 .886-91, NO CADASTRO DE FORNECEDORES IMPE-
DIDOS DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADuAL - CAFIMP, pelo prazo de 5 (cinco) anos, con-
tados a partir de 10/04/2017.
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, Belo Horizonte, 31 de 
agosto de 2018 .

Eduardo Martins de Lima
Controlador-Geral do Estado
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DESPACHO

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art. 7º, § 2º, 
da Lei nº 13.994/2001, e do art. 44 do Decreto n° 45.902/2012, tendo 
em vista o Processo Administrativo Punitivo nº 02/2017, oriundo do 
Gabinete Militar do Governador – GMG, com fundamento no art . 45, 
inciso I, do supracitado Decreto, determinaa inscrição da empresa 
PEGASUS COMERCIAL EIRELI., CNPJ nº17.244.237/0001-87, NO 
CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADuAL - 
CAFIMP,pelo prazo de02(dois)anos, contado a partir de 12/06/2018.
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, Belo Horizonte, 31 de 
agosto de 2018 .

Eduardo Martins de Lima
Controlador-Geral do Estado
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CORREGEDORIA-GERAL

DESPACHOS

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a Resolu-
ção CGE nº 8/2014, considerando o que consta do Processo Administra-
tivo Disciplinar instaurado pela Portaria SCA nº 55/2016, com extrato 
publicado no Diário Oficial de 1/6/2016, considerando o Relatório da 
Comissão Processante e o Parecer Núcleo Técnico nº 98/2018, aplica 
a penalidade de SuSPENSÃO POR (30) TRINTA DIAS ao servidor 
Dalmo Magno de Carvalho, Masp 1 .093 .505-4, desligado do cargo de 
recrutamento amplo, admissão 2, na época dos fatos Diretor da Dire-
toria Industrial e Ordenador de despesas da Fundação Ezequiel Dias 
(FuNED), nos termos do art . 244, inciso III, por descumprir o dever 
previsto no art . 216, inciso vI e por enquadrar no art . 246, inciso I, 
da Lei Estadual nº 869/1952; SUSPENSÃO POR (30) TRINTA DIAS 
ao servidor Gustavo Cotta, Masp 1 .036 .796-9, aposentado no cargo de 
Analista e Pesquisador de Saúde e Tecnologia, admissão 1, nos termos 
do art . 244, inciso III, enquanto Diretor da Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças e Ordenador de despesas da Fundação Ezequiel Dias 
(FuNED), por descumprir o dever previsto no art . 216, inciso vI e por 
enquadrar no art. 246, inciso I, da Lei Estadual nº 869/1952; SUSPEN-
SÃO DE 10 (DEZ) DIAS ao servidor Renato Leal Paixão Raso, Masp 
902 .387-5, ocupante do cargo efetivo de Gestor Governamental, da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, admissão 1, nos termos 
do art . 244, inciso III, enquanto Diretor da Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças e Ordenador de despesas da Fundação Ezequiel Dias 
(FuNED), por descumprir o dever previsto no art . 216, inciso vI, e 
por enquadrar no art. 246, inciso I, da Lei Estadual nº 869/1952; SUS-
PENSÃO DE 5 (CINCO) DIAS à servidora Raissa Cristina Lucena 
veloso, Masp 962 .814-0, ocupante do cargo efetivo de Gestor Gover-
namental, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, admissão 
3, nos termos do art . 244, inciso III, enquanto Diretora da Diretoria de 
Planejamento, Gestão e Finanças e Ordenadora de despesas da Funda-
ção Ezequiel Dias (FuNED), por descumprir o dever previsto no art . 
216, inciso vI, e por enquadrar no art . 246, inciso I, da Lei Estadual nº 
869/1952; e ABSOLVIÇÃO do servidor Ricardo Wagner Vieira, Masp 
1 .036 .711-8, aposentado no cargo de Analista e Pesquisador de Saúde 
e Tecnologia, admissão 1 .
A execução da pena imposta, no entanto, fica prejudicada para Dalmo 
Magno de Carvalho, Masp 1 .093 .505-4 e Gustavo Cotta, Masp 
1.036.796-9, por não mais figurarem nos quadros do funcionalismo 
público estadual, devendo-se registrar a publicação em seus assentos 
funcionais .

O Corregedor-Geral, considerando o disposto no art . 48, § 1º, inciso 
II, da Lei Estadual nº 22.257, de 27/7/2016, e a Resolução CGE Nº 
08, de 14 de maio de 2014, tendo em vista o Parecer SOCIAL/SASC 
Nº 41/2018, determina o ENCERRAMENTO DAS APURAÇÕES da 
Sindicância Administrativa Investigatória nº 74/2016, instaurada pela 
Portaria SES nº 74/2017, com extrato publicado no Diário Oficial do 
Executivo de 29/08/2017, e o ARQUIVAMENTO dos autos.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO/COGE Nº 61/2018
Processo Administrativo Disciplinar
Processados: H .R .Z ., Masp 1 .145 .559-9, admissão 3; R .N .S .R ., Masp 
1 .127 .720-9, admissão 3; G .G .C ., Masp 1 .331 .090-9, admissão 1; 
D .M .S ., Masp 752 .286-5, admissão 1; M .A .S .S ., Matrícula 47 .077-5; 
e v .A .S ., Matrícula x49 .174-9 .
Comissão Processante: Presidente: Mauro Ângelo Defeo,
Membros: Marlene Costa val Rodrigues e Marcilene Iolanda Alves 
Scarpelli .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 31 de agosto de 2018 .
Robson Lucas da Silva

Corregedor-Geral
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Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral: Cel PM Helbert Figueiró de Lourdes

Expediente
RESOLuÇÃO N . 4498 DE 31 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre o posicionamento dos servidores civis da Polícia Militar das carreiras a que se referem os incisos VII a XI do art. 1° da Lei n. 15.301, 
de 10 de agosto de 2004, decorrente da progressão horizontal prevista no art . 14 da referida Lei .

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR, no uso das atribuições previstas no inciso X, do art. 6º, do Decreto nº 18.445, de 15/04/1977 
(R 100), e à vista do disposto no art . 14 da Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004,

RESOLvE:
Art. 1º - Conceder a progressão horizontal aos servidores civis da Polícia Militar relacionados no Anexo Único desta resolução, ocupantes de cargo 
de provimento efetivo das carreiras de Assistente Administrativo da Polícia Militar e Professor de Educação Básica da Polícia Militar de que trata a 
Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e que atendem ao disposto no art . 14 da mencionada lei .

Art. 2º - Após a transcrição do ato no Boletim Geral da Polícia Militar, a Unidade de lotação do servidor deverá realizar as devidas alterações no Sis-
tema Informatizado de Recursos Humanos para que o servidor possa receber os vencimentos correspondentes ao novo posicionamento .

Art. 3º - Após a conclusão das medidas a que alude o artigo anterior, a Unidade de lotação do servidor deverá comunicar ao Centro de Administração 
de Pessoal, por intermédio da Seção de Processamento de Pagamento de Pessoal, a edição do Diário Oficial de Minas Gerais em que foi publicado o 
ato para que possam ser efetivados os pagamentos, que serão devidos a partir da data em que o servidor fez jus à referida progressão .

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos nas datas indicadas no Anexo Único, desta Resolução.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2018 .
(a)HELBERT FIGuEIRÓ DE LOuRDES, CORONEL PM

Comandante-Geral da Polícia Militar

ANExO ÚNICO
( - a que se refere o art . 1º da Resolução n . 4498 de 31 de agosto de 2018 - )

1 - CARREIRA DE ASSISTENTE ADMINISTRATIvO DA POLÍCIA MILITAR
QuANTITATIvO DOS SERvIDORES QuE PREENCHEM OS REQuISITOS PARA PROGRESSÃO

NOvO POSICIONAMENTO NAS CARREIRAS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1 – CARREIRA DE ASSISTENTE ADMINISTRATIvO DA POLÍCIA MILITAR

1 .1 – CARGA HORáRIA SEMANAL DE TRABALHO: 30H

uNIDADE NÚMERO NOME SEQ . 
CARGO CARGO NÍvEL GRAu RETROAÇÃO

CTPM/Argentino Madeira 161325-6 MARIANA DE OLIvEIRA BARCELOS 1 ASPM I C 19/08/2018
CTPM/Gameleira 161327-2 RENATA CRISTINA MOuRA 1 ASPM I C 26/08/2018

2 – CARREIRA DE PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA DA POLÍCIA MILITAR
QuANTITATIvO DOS SERvIDORES QuE PREENCHEM OS REQuISITOS PARA PROGRESSÃO

NOvO POSICIONAMENTO NAS CARREIRAS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2 – CARREIRA DE PROFESSOR DE EDuCAÇÃO BáSICA DA POLÍCIA MILITAR

2 .1 – CARGA HORáRIA SEMANAL DE TRABALHO: 24H

uNIDADE NÚMERO NOME SEQ . 
CARGO CARGO NÍvEL GRAu RETROAÇÃO

CTPM/Contagem 161298-5 FERNANDA DE ARAuJO C FIGuEIREDO 1 PEBPM I C 04/08/2018
CTPM/Avelino Camargos 160985-8 LAIS SANTOS SILvA 2 PEBPM I C 18/08/2018
CTPM/Gameleira 161362-9 PATRICIA PIRES ALvES 1 PEBPM I C 11/08/2018
CTPM/Nossa Senhora das 
Vitórias 160986-6 RONAN LuCAS DE SOuZA 2 PEBPM I C 28/08/2018

CTPM/Lavras 161077-3 EGISLAINE APARECIDA 
RIBEIRO vIEIRA 1 PEBPM I C 07/08/2018

CTPM/Passos 159462-1 LIDIANE APARECIDA FERREIRA SILvA 2 PEBPM I C 05/08/2018
CTPM/Passos 161328-0 MARIZA RIBEIRO TAME 1 PEBPM I C 26/08/2018

CTPM/Passos 161018-7 PATRICIA EvANGELISTA 
DA S CERAvOLO 1 PEBPM I C 12/08/2018

CTPM/Bom Despacho 160792-8 CRISTIANE APARECIDA DE 
OLIvEIRA FIDÉLIS 2 PEBPM I C 28/07/2018
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Atos assinados pelo senhor CORONEL PM DIRETOR DE RECuR-
SOS HuMANOS DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,

TRANSFERINDO PARA RESERvA NÃO REMuNERADA EM 
CuMPRIMENTO DE DECISÃO JuDICIAL- no uso da competência 
que lhe foi subdelegada pelo artigo 1º, inciso I, da Resolução n . 3 .806, 
de 10 de março de 2005, c/c o artigo 1º, inciso III, do Decreto Estadual 
de n . 36 .885, de 23 de maio de 1995, e:
1 CONSIDERANDO QuE: 1 .1 o n . 169 .445-4 , SD SILLAS SAN-
TOS LOPES, do 44º BPM, foi convocado para matricula no Curso de 
Formação de Soldado da Policia Militar da Bahia (CFSD 2017); 1 .2 a 
PMMG condicionou o deferimento do pedido de baixa do serviço ativo 
do militar, formalizado em 23/03/2018, ao pagamento de indenização 
das despesas de curso, nos termos do que dispõe o §1º, inciso II do art . 
138 da Lei Estadual n . 5 .301, de 16 de outubro de 1969, que contém 
o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais – EMEMG; 1 .3 o 
juízo da 1ª vara Cível, Crime e vEC da Comarca de Almenara conce-
deu LIMINAR, nos autos do Mandado de Segurança n . 0038626-73
.2018.8.13.0017/0017.18.003862-6, determinando ao Comandante do 
44º BPM promovesse a “baixa do nome do impetrante das fileiras da 
PMMG com a conseqüente transferência para a reserva não remune-
rada, possibilitando o seu imediato afastamento das funções da Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais”; 2 RESOLVE: 2.1 Transferir, em 
razão de decisão judicial, o n . 169 .445-4 , SD 1 SILLAS SANTOS 
LOPES, do 44º BPM, para o Quadro de Praças da Reserva Não Remu-
nerada, a partir de 21/06/2018; 2.2 determinar ao Chefe do Centro de 
Administração de Pessoal a adoção das seguintes medidas: 2 .2 .1 publi-
cação do presente ato administrativo no Diário Oficial Minas Gerais e 
no Boletim Geral da Polícia Militar; 2 .2 .2 encaminhamento do presente 
ato administrativo para o Centro de Gestão documental – CGDOC, para 
fins de arquivo.

1 CONSIDERANDO QuE: 1 .1 o n . 171 .196-9, SD 2ª CL ISMAIR 
INACIO DOS SANTOS JuNIOR, do 44º BPM, foi convocado para 
matricula no Curso de Formação de Soldado da Policia Militar da Bahia 
(CFSD 2017) 1 .2 a PMMG condicionou o deferimento do pedido de 
baixa do serviço ativo do militar, formalizado em 23/03/2018, ao paga-
mento de indenização das despesas de curso, nos termos do que dispõe 
o §1º, inciso II do art . 138 da Lei Estadual n . 5 .301, de 16 de outubro de 
1969, que contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais 
– EMEMG; 1 .3 o juízo da 1ª vara Cível, Crime e vEC da Comarca 
de Almenara concedeu LIMINAR, nos autos do Mandado de Segu-
rança n. 0038618-96.2018.8.13.0017/0017.18.003861-8, determinando 
ao Comandante do 44º BPM promovesse a “baixa do nome do impe-
trante das fileiras da PMMG com a consequente transferência para a 
reserva não remunerada, possibilitando o seu imediato afastamento das 
funções da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais”; 2 RESOLVE: 
2 .1 Transferir, em razão de decisão judicial, o n . 171 .196-9, SD 2ª CL 
ISMAIR INACIO DOS SANTOS JuNIOR, do 44º BPM, para o Qua-
dro de Praças da Reserva Não Remunerada, a partir de 21/06/2018; 2.2 
determinar ao Chefe do Centro de Administração de Pessoal a adoção 
das seguintes medidas: 2 .2 .1 publicação do presente ato administrativo 
no Diário Oficial Minas Gerais e no Boletim Geral da Polícia Militar; 
2 .2 .2 encaminhamento do presente ato administrativo para o Centro de 
Gestão documental – CGDOC, para fins de arquivo.

TRANSFERINDO PARA RESERvA NÃO REMuNERADA no uso da 
competência que lhe foi subdelegada pelo artigo 1º, inciso I, da Reso-
lução n. 3.806, de 10 de março de 2005, c/c o artigo 1º, inciso III, do 
Decreto Estadual de n . 36 .885, de 23 de maio de 1995, e:

1 CONSIDERANDO QuE: 1 .1 o n . 142 .733-5, 2º Ten QOPM Rauali 
Kind Mascarenhas, do 52º BPM foi aprovado no concurso público para 
o cargo de Delegado de Policia; 1 .2 a Lei Complementar Estadual n . 
28, de 16 de julho de 1993, em seu art . 1º estabelece as providências 
para o militar que aceitar cargo público permanente, com a seguinte 
redação: Artigo 1º - O militar da ativa da Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais que aceitar o cargo ou emprego público permanente 
será, a partir da data da publicação desta Lei, transferido para a reserva 
não remunerada . 2 RESOLvE: 2 .1 TRANSFERIR, o n . n . 142 .733-5, 
2º Ten QOPM Rauali Kind Mascarenhas, do 52º BPM, compulsoria-
mente, para o Quadro de Praças da Reserva não Remunerada, a partir 
de 12 de julho de 2017; 2 .2 determinar ao Centro de Administração de 
Pessoal que adote as seguintes medidas: 2 .2 .1 publicar o presente ato 
no Diário Oficial “Minas Gerais” e Boletim Geral da Polícia Militar; 
2.2.2 encaminhar o presente ato para a Seção de Arquivo e Microfil-
magem do Centro de Gestão Documental, para arquivamento em sua 
pasta funcional .

1 CONSIDERANDO QuE: 1 .1 o n . 170 .628-2, SD LuCAS ADLER 
RODRIGuES DE BRITTO, do 26 BPM, foi aprovado no concurso 
público para o cargo de Investigador de Policia I, da PCMG; 1 .2 a Lei 
Complementar Estadual n . 28, de 16 de julho de 1993, em seu art . 1º 
estabelece as providências para o militar que aceitar cargo público per-
manente, com a seguinte redação: Artigo 1º - O militar da ativa da Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais que aceitar o cargo ou emprego 
público permanente será, a partir da data da publicação desta Lei, trans-
ferido para a reserva não remunerada . 2 RESOLvE: 2 .1 TRANSFE-
RIR, o n . 170 .628-2, SD LuCAS ADLER RODRIGuES DE BRITTO, 
do 26 BPM, compulsoriamente, para o Quadro de Praças da Reserva 
não Remunerada, a partir de 26 de janeiro de 2018; 2 .2 determinar ao 
Centro de Administração de Pessoal que adote as seguintes medidas: 
2.2.1 publicar o presente ato no Diário Oficial “Minas Gerais” e Bole-
tim Geral da Polícia Militar; 2 .2 .2 encaminhar o presente ato para a 
Seção de Arquivo e Microfilmagem do Centro de Gestão Documental, 
para arquivamento em sua pasta funcional .

1 CONSIDERANDO QuE: 1 .1 o n . 135 .565-0, CB AGNALDO JOSE 
JuSTINO, do CSC, foi aprovado no concurso do AMAZÔNIA AZuL 
TECNOLOGIA DE DEFESA AS/MARINHA DO BRASIL; 1.2 a Lei 
Complementar Estadual n . 28, de 16 de julho de 1993, em seu art . 1º 
estabelece as providências para o militar que aceitar cargo público per-
manente, com a seguinte redação: Artigo 1º - O militar da ativa da Polí-
cia Militar do Estado de Minas Gerais que aceitar o cargo ou emprego 
público permanente será, a partir da data da publicação desta Lei, 
transferido para a reserva não remunerada . 2 RESOLvE: 2 .1 TRANS-
FERIR, o n . 135 .565-0, CB AGNALDO JOSE JuSTINO, do CSC, 


